
CHAMAMENTO PÚBLICO 02/2015. 

O CONSELHO GESTOR DO PROGRAMA MUNICIPAL DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS do Município de Sorocaba, com fundamento no artigo 14º, §§º 13 e 18 da Lei 10.474 de 12 de junho de 2013 c.c. Decreto 20.950, de 15 de Janeiro de 2014, TORNA PÚBLICO o início do procedimento de chamamento para a apresentação, por eventuais agentes interessados da iniciativa privada (“Interessados”), de estudos técnicos para aprofundamento do projeto de Concessão de Serviço Público precedida da execução de obra pública para a implantação e operação de “Bus Rapid Transit” – BRT NOS EIXOS NORTE/SUL E LESTE/OESTE, aprovado pela Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras, na décima segunda reunião do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, realizada na data de 27 de Outubro de 2014. Os estudos serão norteados de acordo com as exigências estabelecidas neste Chamamento, aplicando-se as regras dispostas no Decreto Municipal n.º 20.950, de 15 de Janeiro de 2014, e, naquilo que couber, as demais Leis Estaduais e Federais de regência.

ESCOPO DA MODELAGEM APROVADA

Em 24/10/2014 a Secretaria de Mobilidade, Desenvolvimento Urbano e Obras aprovou a Proposta apresentada pela Secretaria Executiva para implantação e operação de BUS Rapid Transit – BRT no município de Sorocaba, concluindo pela adoção da Concessão de Serviço Público precedida da execução de obra pública. 

DESCRIÇÃO e CARACTERISTICAS GERAIS DO EMPREENDIMENTO: 

Implantação e operação de BUS Rapid Transit – BRT (“Sistema BRT Sorocaba” ou “Projeto”) conforme modelagem aprovada disponível no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Sorocaba.

ESCOPO DOS ESTUDOS A SEREM APRESENTADOS

O foco principal dos Estudos será o aprofundamento do projeto de sistema BRT Sorocaba, não podendo implicar, contudo, na alteração das diretrizes aprovadas. 

O trabalho que deverá ser realizado pelo Agente Empreendedor terá como finalidade propiciar ao Município de Sorocaba o cumprimento da determinação constante da decisão do Pleno do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, processos TC – 1699/989/15-8, 1758/989/15-6 e 1785/989/15-3, proferida em sessão de 22/07/2015, para reformulação do Projeto Básico, de modo a oferecer maiores detalhamentos das circunstâncias e abrangência do objeto, em especial: 

a) inclusão do cadastramento das redes subterrâneas e do estabelecimento das partilhas dos riscos nos casos de eventuais intercorrências e; 

b) definição os padrões urbanísticos, com todo o tratamento paisagístico de forma a mitigar as cicatrizes urbanas e os impactos negativos inerentes aos corredores de ônibus, bem como dos padrões arquitetônicos, por meio da elaboração dos projetos arquitetônicos das ciclovias, praças, estações, equipamentos urbanos e demais edificações, com as respectivas definições de acabamentos e;

c) realização de investigações geológicas e geotécnicas para auxílio à formulação das propostas pelas licitantes.

CRITÉRIOS DE APROVEITAMENTO DOS ELEMENTOS DOS ESTUDOS

A avaliação dos estudos e projetos apresentados considerará a consistência das informações que subsidiaram sua realização e a compatibilidade com técnicas previstas em normas e procedimentos científicos pertinentes, bem como sua adequação ao determinado pelo E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo nos processos supramencionados, à legislação aplicável e os benefícios de interesse público esperado.

O aproveitamento dos estudos poderá ser total ou parcial, o que terá reflexo no ressarcimento, que poderá ser integral, no caso de aproveitamento de um único trabalho em sua totalidade, ou proporcional, no caso de aproveitamento de partes dos estudos. 

CRITÉRIOS DE RESSARCIMENTO DOS CUSTOS

O ressarcimento relativo aos dispêndios com os estudos técnicos complementares está incluso no limite estabelecido, conforme Edital de Chamamento Público nº 01/2013, relativo às MIPs originárias.

O não aproveitamento dos estudos, bem como a eventual modificação posterior do projeto que implique a inutilização, ainda que parcial, de estudos técnicos declarados aproveitados através deste procedimento, não gerará para o Poder Público ou para o parceiro privado, a obrigação de ressarcir os custos incorridos.

O aproveitamento dos estudos não obriga ao Poder Público contratar o objeto do projeto de Concessão.

CONDIÇÕES GERAIS e PRAZOS

Os interessados que pretendam apresentar os projetos e estudos, deverão fazê-lo na forma do Decreto Nº 20.950, de 15 de Janeiro de 2014 , de acordo com formulário que integra o anexo “a” do presente, e observando os seguintes prazos:

· Prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da publicação deste Chamamento para apresentação do Anexo a devidamente preenchido, requerendo a autorização para realização dos estudos, período este em que será franqueada para consulta às MIPs originárias.

· Prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados a partir da publicação deste Chamamento Público, para a conclusão e apresentação dos estudos desenvolvidos, cuja documentação deverá ser entregue em 02 (duas) vias físicas e 02 (duas) vias eletrônicas.

Estão impedidos de participar desta Manifestação de Interesse os agentes municipais, servidores e ocupantes de cargos comissionados.

Caberá à Secretaria Executiva do CGP, coordenar os trabalhos de consolidação da modelagem complementar, com participação e apoio de representantes da URBES, da Unidade de Parcerias Público-Privadas (UPPP) e da Procuradoria Geral do Município, bem como proceder ao encaminhamento dessa modelagem final e do grau de aproveitamento dos estudos apresentados para fins de apreciação por parte do CGP, no prazo de 60 dias, renováveis por igual período, a critério do Conselho Gestor de PPP.

A coordenação do Processo de Recebimento dos Estudos Técnicos de Agentes Privados Interessados será exercida pela Secretaria Executiva do CGPPP, com apoio da URBES.

As comunicações e entregas de documentos deverão ser endereçadas ao Secretário Executivo do Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, no Palácio dos Tropeiros, Av. Eng. Carlos Reinaldo Mendes n° 3.041, 1º andar, CEP: 18013-280, Sorocaba/SP; com cópia para a URBES, direcionada ao Gabinete do Presidente, na Rua Pedro de Oliveira Neto, 98, 4º andar, Jardim Panorama, CEP: 18030-275, Sorocaba/SP.

Aurílio Caiado

Secretário Executivo do Conselho Gestor de PPP

ANEXO a - MODELO DE FORMULÁRIO PARA QUALIFICAÇÃO DO INTERESSADO

QUALIFICAÇÃO DO INTERESSADO

(em papel timbrado da empresa qualificada.)

(Local e data *)

À

..................................... (entidade promotora do chamamento público)

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº ........... - (............ descrição do objeto.....).

Prezados Senhores,

[Denominação social da INTERESSADA], [CNPJ/CPF], [ramo

de atividade], [identificação do preposto (cargo e profissão)],

[endereço físico completo e eletrônico], [números de telefone

e fax], [ramo de atividade, com identificação de seu preposto

(cargo e profissão)], DECLARA:

a) Ter ciência das regras do Decreto Municipal nº 20.950/2014;

b) Renunciar aos direitos autorais decorrentes dos estudos apresentados;

c) Cumprir eventuais solicitações feitas pelo Conselho Gestor do Programa Municipal de Parcerias Público-Privadas, pelo Secretário Executivo do CGPPP ou pela Pasta Responsável, sob pena de desclassificação da proposta.

____________________________________________

(assinatura(s) do(s) representante(s) legal (is) da INTERESSADA, ou pessoa credenciada ou procurador com poderes específicos.
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